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ATA DA 3ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENT AR E 1 

NUTRICIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 2 

Aos dezessete e dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze, realizou-3 

se a 3ª Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso 4 

do Sul, objetivando a elaboração de propostas para construção da Política e do 5 

Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul, na 6 

perspectiva do Direito humano à Alimentação Adequada – DHAA. O evento se 7 

realizou nas dependências do Grand Park Hotel, sito à Avenida Afonso Pena, 5.282 8 

– Chácara Cachoeira, no Município de Campo Grande/MS, com a participação de 9 

101 (cento e um) Delegados (as) sendo: 78 (setenta e oito) eleitos (as) nas Etapas 10 

Municipais (Governo e Sociedade Civil); 15 (quinze) Conselheiros (as) do 11 

CONSEA/MS; 03 (três) Conselheiros (as) do COMSAN de Campo Grande; 04 12 

(quatro) representantes da população negra, indicados pelo Conselho Estadual dos 13 

Direitos do Negro – CEDINE/MS e; 01 (um) representante do Fórum Estadual de 14 

Segurança Alimentar e Nutricional e Sustentável de Mato Grosso do Sul – 15 

FESAN/MS, além de 59 (cinqüenta e nove) participantes, entre convidados (as) e 16 

Autoridades. No que diz respeito à Metodologia utilizada para a realização desta 17 

Conferência, a condução se deu a partir de Reuniões Ampliadas Municipais 18 

ocorridas em 34 (trinta e quatro) Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nas 19 

quais houve a indicação de Delegados (as), representantes dos seguintes 20 

segmentos: 01 Governamental  e 02 da Sociedade Civil , totalizando: 92 (noventa e 21 

dois) Delegados (as)  para participarem da 3ª Conferência Estadual de Segurança 22 

Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul, dos quais somente 78 (setenta e 23 

oito) participaram da referida Conferência. Nas orientações dadas pelo 24 

CONSEA/MS, foi o indicativo de que houvessem representantes dos segmentos das 25 
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cotas a saber: indígenas, negros, quilombolas e outros representantes de 26 

comunidades tradicionais.  As contribuições feitas pelos Municípios foram 27 

sistematizadas pela Comissão Organizadora da Conferência Estadual, discutidas em 28 

Grupos de Trabalho e apresentadas e votadas na plenária geral da referida 29 

Conferência. Na 3ª Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de 30 

Mato Grosso do Sul estiveram presentes os Conselheiros (as) Estaduais de 31 

Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul: Marina Rosa de Sampaio 32 

Bragança e suplente Selma Diniz da Costa Borges - Secretaria de Estado de 33 

Trabalho e Assistência Social - SETAS; Valesca Jovê Cesar Naime e suplente 34 

Christiane Bertaco Dalla Pria Balejo - Secretaria de Estado de Educação - SES; 35 

Fabrício Buthevícius Barbosa (Presidente do Conselho) e suplente Maria Aparecida 36 

de Almeida Cruz - Secretaria de Estado de Saúde (SES); Lina Loureiro Pereira - 37 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia - 38 

SEMAC; Felipe Queiroz Cavalcanti - Instituto do Meio Ambiente de Mato Grosso do 39 

Sul - IMASUL; Diego Abud – Secretaria de Estado de Governo SEGOV; Osvaldinete 40 

Lopes de Oliveira (Vice-Presidente do Conselho) - Associação Sul-Mato-Grossense 41 

de Nutrição - ASMAN; Marlene Gonçalves – Associação de Pequenos Produtores 42 

Rurais Nova Era; Érica Paes Pereira – Instituto Casa da Cultura Afro-Brasileira – 43 

ICCAB; Ednir de Paulo - Instituto da Mulher Negra do Pantanal – IMNEGRA; Luiz 44 

Carlos Ribeiro Santana - Instituto de Ação Social, de Desenvolvimento Educacional 45 

e Cultural “O Giro 380” e; Gislaine Domingues Sartori – Serviço Social do Comércio 46 

– SESC. Estiveram presentes, também, as seguintes autoridades: André Puccinelli – 47 

Governador do Estado de Mato Grosso do Sul; Simone Tebet – Vice-Governadora 48 

do Estado de Mato Grosso do Sul; Deputados Estaduais: Júnior Mocchi; Eduardo 49 

Rocha e Márcio Fernandes; Írio Luiz Conti – Conselheiro do Conselho Nacional de 50 
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Segurança Alimentar e Nutricional; Onaur Ruano – Secretário Executivo da Câmara 51 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN e Assessor Especial 52 

do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS; Elida Amorim – 53 

Coordenadoria Geral de Alimentação e Nutrição do Ministério da Saúde e; Tania 54 

Mara Garib – Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social. A 3ª 55 

Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul 56 

contou, ainda, com o apoio do Consultor do CONSEA Nacional - Antônio Manoel 57 

Timbó Lima Gomes, da Assessora de Comunicação do CONSEA Nacional - Sílvia 58 

Souza e, Assessora de Comunicação do MDS - Adriana Scorza. Os trabalhos foram 59 

iniciados às 8h e 45 min com a apresentação do vídeo institucional da 4ª 60 

Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional seguida da sanção da 61 

LEI Nº 4.072, de 17 de agosto de 2011 que cria o Si stema Estadual de 62 

Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do  Sul (SISAN/MS)  pelo 63 

Governador do Estado de Mato Grosso do Sul. Em seguida, foram proferidas as 64 

seguintes palestras: “Segurança Alimentar e Nutricional e Direito Humano à 65 

Alimentação Adequada: histórico, conceitos e importância” – Conselheiro do 66 

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Írio Luiz Conti; SISAN nas 67 

Esferas Federal, Estadual e Municipal: importância e funcionamento – Secretário 68 

Executivo da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – Onaur 69 

Ruano e, encerrando-se os trabalhos do período matutino apresentou-se o 70 

Regimento Interno da 3ª Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 71 

de Mato Grosso do Sul para sua aprovação na plenária. No período vespertino 72 

aconteceram: Mesa 1 – Avanços, ameaças e perspectivas para a efetivação do 73 

direito humano à alimentação adequada e saudável em Populações Indígenas – 74 

Pesquisadora da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – Profa. Dra. Dulce 75 
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Lopes Barbosa Ribas; Secretaria Especial de Saúde Indígena – Sheila Gomes do 76 

Prado de Alcântara; representante da População Indígena – Romero Martins; 77 

Coordenação Regional da FUNAI em Campo Grande/MS – Alexandre Silva 78 

Rampazzo e; Mesa 2 - Avanços, ameaças e perspectivas para a efetivação do 79 

direito humano à alimentação adequada e saudável em Povos e Comunidades 80 

Tradicionais – representante da População Negra – Lúcio Martins da Silva; 81 

Representante da Comunidade Quilombola – Antônio Borges dos Santos; 82 

representante de Comunidades e Povos Tradicionais – Hermes Barbosa Pereira. 83 

Encerrando o 1º dia da Conferência foi proferida a palestra Avanços, ameaças e 84 

perspectivas para a efetivação do direito humano à alimentação adequada e 85 

saudável e soberania alimentar em Mato Grosso do Sul – Conselheira do 86 

CONSEA/MS – Osvaldinete Lopes de Oliveira Silva. O 2º dia da Conferência iniciou-87 

se com as palestras: Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - 88 

Secretário Executivo da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 89 

Nutricional – Onaur Ruano e Sistema e Política de Segurança Alimentar e 90 

Nutricional – Conselheiro do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 91 

Nutricional - Írio Luiz Conti. Em seguida realizaram-se Grupos de Trabalho para 92 

discutir as proposições encaminhadas pelos Municípios e, apresentadas e 93 

aprovadas em plenária em conformidade com os Eixos Temáticos: 1 - Avanços, 94 

ameaças e perspectivas para a efetivação do direito humano à alimentação 95 

adequada e saudável e soberania alimentar; 2 - Plano Nacional de Segurança 96 

Alimentar e Nutricional e; 3 - Sistema e Política Nacional de Segurança Alimentar e 97 

Nutricional. Na seqüência houve a eleição dos (as) Delegados (as) que 98 

representarão o Estado de Mato Grosso do Sul na 4ª Conferência Nacional de 99 

Segurança Alimentar e Nutricional, com direito à voz e voto, em consonância com as 100 
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definições do CONSEA Nacional, ficando a seguinte composição: 39 (trinta e nove) 101 

Delegados (as) descritos (as) a seguir: 26 (vinte e seis) representantes da 102 

Sociedade Civil sendo: 07 Conselheiros (as) do CONS EA-MS da Sociedade 103 

Civil, Titulares e/ou Suplentes envolvidos (as) nas  Comissões da 3ª 104 

Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutri cional de Mato Grosso do 105 

Sul : Marlene Gonçalves – Associação de Pequenos Produtores Rurais Nova Era; 106 

Osvaldinete Lopes de Oliveira Silva – Associação Sul-Mato-Grossense de Nutrição - 107 

ASMAN; Érica Paes Pereira – Instituto Casa da Cultura Afro-Brasileira - ICCAB; 108 

Ednir de Paulo – Instituto da Mulher Negra do Pantanal – IMNEGRA; Gislaine 109 

Domingues Sartori – Serviço Social do Comércio - SESC e; Luiz Carlos Ribeiro 110 

Santana – Instituto de Ação Social, de Desenvolvimento Educacional e Cultural “O 111 

Giro 380”. Em virtude de vacância de uma vaga de Conselheiro (a) representante da 112 

Sociedade Civil do CONSEA/MS, conforme preconiza o Regimento Interno da 3ª 113 

Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul, 114 

CAPÌTULO V, Art. 9º em seu § 2º “Em caso de vacância de representação de 115 

Conselheiros (as) do CONSEA/MS da Sociedade Civil a vaga será preenchida pela 116 

Secretária Executiva do referido Conselho”, ficou referendado pela plenária o nome 117 

da Secretária Executiva do CONSEA/MS, Márcia Carrapat eira Gomes . 05 118 

representantes da Sociedade Civil: Rosimeire de Assis Machado – APAE 119 

(Alcinópolis); Willians Zandona Galvão Moreira - Conselho Estadual de Alimentação 120 

Escolar – CAE (Campo Grande); Liziane Bomfim da Silva – Associação Comunitária 121 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Caracol - ACODECOL (Caracol); Antônio 122 

José Passoni – Nutrição Indígena (Dourados) e; Vanderlei Amaro da Silva Júnior – 123 

Rede Feminina de Combate ao Câncer (Três Lagoas). 05 representantes de povos 124 

indígenas: Manoel Vilhalva Martins – Aldeia Urbana (Antônio João); Sílvio Ortiz – 125 
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Aldeia Jaguapiru (Dourados); Delossanto Martins – Aldeia Arroyo Cora (Paranhos); 126 

Jacy Cariz Duarte Vera – Aldeia Paraguassu (Paranhos) e; Marciano Amarilia – 127 

Aldeia Lima Campo (Ponta Porã). 03 representantes da população negra 128 

indicados (as) pelo CEDINE/MS: Romilda Neto Pizani e Vânia Lúcia Baptista 129 

Duarte (Campo Grande) e; Artur Padilha (Aquidauana). 01 representante de 130 

quilombolas: Eliene Santos Padilha (Aquidauana). 01 representante de 131 

comunidades de terreiro: Alexandre Pereira de Andrade (Campo Grande). 01 132 

representante de outras comunidades (comunidade cig ana): Vanesca Duarte 133 

Ribeiro (Campo Grande). 02 Conselheiros (as), Titulares ou Suplentes, 134 

representantes dos COMSANs Municipais: Jônia Garcia Gomes da Silva e Maria 135 

Luiza Serrou dos Santos (Campo Grande). 01 representante do Fórum Estadual 136 

de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de  Mato Grosso do Sul – 137 

FESAN/MS: Lúcio Martins da Silva (Campo Grande). 13 (treze) representantes 138 

Governamentais: 07 Conselheiros (as) do CONSEA-MS G overnamentais, 139 

Titulares e/ou Suplentes envolvidos nas Comissões d a 3ª Conferência 140 

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Ma to Grosso do Sul  sendo 141 

assegurada 1 das vagas para o Presidente do Conselh o:  Fabrício Buthevícius 142 

Barbosa – Presidente do CONSEA/MS - Secretaria de Estado de Saúde - SES; 143 

Marina Rosa Sampaio Bragança e Selma Diniz da Costa Borges - Secretaria de 144 

Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS; Valesca Jovê Cesar Naime e 145 

Christiane Leal Bertaco Dalla Pria Balejo – Secretaria de Estado de Educação - 146 

SED; Lina Loureiro Pereira - Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do 147 

Planejamento, da Ciência e Tecnologia - SEMAC; Diego Abud – Secretaria de 148 

Estado de Governo – SEGOV. 05 representantes Governamentais eleitos (as) na 149 

Etapa Municipal: Kelly Azenha Garrido (Bataguassu); Maria Zeferina Marin 150 
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(Dourados); Gilberto Silva de Macedo (Itaporã); Vânia Mara Borges de Almeida (Três 151 

Lagoas) e; Melissa Machado da Silva (Taquarussu). 01 Conselheiro (a), Titular ou 152 

Suplente, representante dos COMSANs Municipais: Simone Pires de Santana 153 

(Campo Grande). Após a eleição e aclamação dos (as) Delegados (as) apresentou-154 

se a Carta Política de Mato Grosso do Sul, onde após leitura e alterações foi 155 

aprovada pela plenária. Nada mais a ser tratado encerrou-se a 3ª Conferência 156 

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul que vai por 157 

mim Secretária Executiva do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 158 

Nutricional de Mato Grosso do Sul - CONSEA/MS, Márcia Carrapateira Gomes 159 

relatada e abaixo-assinada pela Comissão Organizadora da referida Conferência. 160 


